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1. POLOS DO SISTEMA UAB 
 

1.1 Requisitos básicos de um Polo UAB  
 

 No âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB, o Polo é uma estrutura 
acadêmica de apoio pedagógico, tecnológico e administrativo às atividades de ensino e 
aprendizagem dos cursos e programas de EaD de responsabilidade das IES formadoras. 
  

O polo UAB é tipificado como efetivo se o mantenedor (responsável pela infraestrutura 
física, tecnológica e de recursos humanos) for um ente federativo (Estado ou Município) ou 
associado se o mantenedor for uma IES integrante do Sistema UAB. Polo efetivo é localizado, 
preferencialmente, em municípios de porte médio (entre 20 e 50 mil habitantes) que não tem 
instalações acadêmicas de nível superior. Polo associado está instalado num campus de uma 
IES. 
  

Para cumprir este papel, o polo UAB deve: 
 

 dispor de infraestrutura adequada, recursos humanos qualificados e 
documentação que comprove a sua institucionalização; 

 disponibilizar aos estudantes o acesso às tecnologias de informação e 
comunicação (TIC) indispensáveis à mediação didático-pedagógica dos cursos 
a distância (em especial quanto ao Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA 
utilizado), aos conteúdos digitais das disciplinas e à biblioteca física e virtual; 

 seguir o disposto pela Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000, atualizada pela 
Lei 11.982 de 2009, atendendo aos padrões legais de acessibilidade; e 

 ter identificação visual obrigatória da CAPES/MEC, conforme disposições da 
Assessoria de Comunicação Social (ACS). 

 
No que diz respeito à infraestrutura, o polo UAB deve dispor de espaços com mobiliário 

correspondente às suas finalidades, além de condições adequadas de conforto ambiental – 
iluminação, acústica e ventilação/climatização. Estes espaços são descritos a seguir: 

 
1. Espaços gerais: 

i. sala para coordenação do polo (obrigatório); 
ii. sala para secretaria (obrigatório); 
iii. sala de reunião (opcional); e 
iv. banheiros (pelo menos um feminino e um masculino, com 

acessibilidade). 
 

2. Espaços de apoio (obrigatórios): 
i. laboratório de informática com instalações elétricas adequadas (rede 

estabilizada); e 
ii. biblioteca com espaço para estudos 

 
3. Espaços acadêmicos: 

i. sala multiuso (tutoria, aula, prova, video/webconferência etc.); e 
ii. laboratório pedagógico. 

 
Observação: os espaços acadêmicos podem estar situados em outras localizações 
conveniadas com outras instituições, sendo obrigatória, pelo menos, uma sala multiuso 
localizada na sede do polo. 

  
Os espaços disponíveis do polo UAB devem garantir o pleno desenvolvimento das 

atividades previstas, em regime de compartilhamento por todas as IES nele atuantes. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11982.htm
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 A equipe responsável pela infraestrutura de um polo UAB inclui: 
 

1. Coordenador de Polo; 
2. Secretária(o) ou Apoio Administrativo; 
3. Técnico(s) de informática; 
4. Biblioteconomista ou Auxiliar de Biblioteca; 
5. Técnico(s) para laboratório pedagógico (se for o caso); 
6. Pessoal de segurança; e 
7. Pessoal de manutenção e limpeza. 
 
A documentação necessária à institucionalização do Polo UAB é composta por: 

 
1. Instrumento legal de criação do Polo UAB, especificando: 

i. dotação orçamentária; e 
ii. lotação de pessoal; 

2. Orçamento anual do mantenedor incluindo as despesas do polo. 
3. Termo de Compromisso do mantenedor, junto à CAPES. 
4. Documentação de propriedade, de aluguel ou de cessão de espaço. 
5. Termo de Cessão de Uso de espaços pedagógicos que não sejam próprios do 

Polo. 
 

A infraestrutura tecnológica de um Polo UAB é composta, basicamente, de 
computadores em número adequado para atender os alunos do Polo, conexão à Internet em 
banda larga (recomendável acesso mínimo de 2Mb) disponível em todos os espaços do Polo e 
ferramentas pedagógicas tais como data-show, lousa digital, equipamentos para conferência 
web ou videoconferência. 
 

1.2 Como implantar um Polo UAB 
 

A integração de um novo polo efetivo ao Sistema UAB somente será efetivada após a 
articulação do mantenedor (Estado ou Município) com pelo menos uma IES pública, partícipe 
do Sistema e, preferencialmente, sediada na mesma Unidade Federativa, para formalizar 
proposta(s) de curso(s) a ser(em) ofertado(s) pela(s) respectiva(s) IES no novo polo (e/ou em 
outros polos já integrados à UAB). 

Se o curso for destinado à Formação de Profissionais do Magistério da Educação 
Básica, a proposta deverá, antes de ser encaminhada à DED/CAPES, ser referendada pelo 
Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Docente da respectiva Unidade Federativa.  
 A proposta de curso será encaminhada pela respectiva IES à DED/CAPES, com a 
relação dos polos (inclusive o novo polo) envolvidos na articulação, de acordo com as regras e 
o calendário estabelecidos.  
 Para decretar a admissibilidade de novo polo, a DED/CAPES realizará as análises 
pertinentes a fim de verificar o atendimento aos critérios determinados e, posteriormente, 
promoverá visita in loco ao novo polo para monitorar e cadastrar suas condições de 
infraestrutura física e tecnológica, de recursos humanos e de documentação.  

A partir dessa visita, o polo integrará provisoriamente o Sistema UAB, caso a sua 
situação seja definida como Apto (AA) ou Apto com Pendências (AP). 

Uma segunda visita, complementar, será realizada 90 dias antes do início do primeiro 
curso no Polo, quando se confirmará a efetivação de sua integração ao Sistema.  

 A validação dos polos, relacionada aos projetos pedagógicos dos cursos (laboratórios 
específicos, por exemplo, de Física, Química, Biologia, instalações esportivas etc.), estará a 
cargo dos coordenadores dos cursos ofertados no polo. 
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1.3 Monitoramento do polo UAB 
 

O polo será submetido a, pelo menos, uma visita de monitoramento da DED/CAPES, in 
loco, a cada três anos, além das visitas previstas para integrá-lo ao Sistema UAB. 

É importante também que as IES que atuam no polo, se articulem com as diversas 
instâncias do mantenedor, com o objetivo de uma maior integração das ações desenvolvidas 
em parceria e possibilidade de saneamento de dúvidas quanto à estrutura, processo 
pedagógico e comprometimento do mantenedor com o polo. 

O polo poderá ser submetido a outras visitas, em caso de denúncia, ou outro fato 
superveniente. Uma visita de monitoramento consiste na ida de um consultor indicado pela 
DED/CAPES para verificar as características (de infraestrutura, pessoal, recursos tecnológicos 
e documentação) do polo e cadastrá-las no SisUAB.  
 As informações coletadas durante as visitas de monitoramento são registradas em 
instrumento próprio, em que são descritas as eventuais adequações a serem realizadas nos 
polos. A visita de monitoramento classificará o polo conforme a descrição a seguir:  

 Apto (AA) – Situação que indica a adequação da infraestrutura física, tecnológica e 
de recursos humanos do Polo, bem como a existência de toda a documentação 
necessária. O polo está liberado pela DED/CAPES para a articulação de cursos 
que não requeiram instalações específicas e para cursos que precisem de 
instalações e equipamentos pedagógicos, caso o polo disponha de tais instalações 
e equipamentos. 

 Apto com Pendências (AP) – Situação que indica a necessidade de adequações 
na infraestrutura física, tecnológica e de recursos humanos do Polo, bem como em 
sua documentação. Nesse caso, o mantenedor deve resolver as pendências 
apontadas durante a visita de monitoramento e encaminhar documentação 
comprobatória à DED/CAPES, no prazo de 90 (noventa) dias. Serão consideradas 
como documentação comprobatória, dentre outros, fotos dos espaços com 
pendências solucionadas, original ou cópia autenticada de documentos pendentes, 
comprovantes de contratação de pessoal, materiais, equipamentos e serviços 
necessários à adequação do polo. Se a DED/CAPES não receber a documentação 
comprobatória no prazo estipulado, o polo será iniciado processo de desligamento 
do polo do Sistema UAB. 

 Não Apto (NA) – Situação que indica a presença de graves restrições na 
infraestrutura física, tecnológica e de recursos humanos do Polo, bem como em sua 
documentação. O mantenedor poderá interpor recurso junto à DED/CAPES, 
apresentando, no prazo de 30 (trinta) dias, um Plano de Revitalização, com ações 
saneadoras das restrições verificadas durante a visita de monitoramento e 
respectivos prazos de execução. Caberá à DED/CAPES a decisão a respeito do 
recurso: em caso de deferimento, o mantenedor deverá iniciar imediatamente a 
execução do Plano de Revitalização e, findo o prazo, será realizada uma nova 
visita de monitoramento para eventual reclassificação do polo. Em caso de 
indeferimento, será iniciado o processo de desligamento do polo do Sistema UAB. 
O mesmo procedimento de desligamento será iniciado caso o mantenedor não 
recorra no prazo estipulado. Para melhor entendimento, vide modelo de Plano de 
Revitalização. 

 Importante mencionar que todos os partícipes (Coordenador UAB e mantenedores) são 
comunicados do resultado por meio de ofício, além de poderem visualizar a documentação no 
SisUAB. 
 
 A oferta de novos cursos nos Polos do Sistema UAB só poderá ser efetivada em caso 
de classificação como “Apto”. Um polo considerado “Apto com Pendências” (AP) ou “Não 
Apto” (NA), com Plano de Revitalização deferido, poderá prosseguir com as ofertas já 
cadastradas no SisUAB, sendo que novas articulações e ofertas de cursos somente serão 
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autorizadas após a reclassificação do polo como “Apto” em consequência da conclusão das 
ações saneadoras, respectivo envio de documentação comprobatória e nova visita de 
monitoramento.  
 

1.4 Gestão do Polo UAB  
 

A gestão do Polo UAB efetivo é de responsabilidade do mantenedor (Estado ou Município), 
por intermédio de um Coordenador de Polo, empossado após processo seletivo abaixo 
descrito. As principais ações relativas à gestão são: 
 

a) planejamento das atividades (práticas laboratoriais, provas, conferência web, aulas 
etc.)  no polo, a partir da articulação com os Coordenadores de Curso das IES que 
atuam no polo; 
 

b) registro, pela coordenação do polo, das atividades efetivamente realizadas pelas  IES 
que lá atuam. 

 
O processo seletivo do Coordenador de Polo atualmente em vigor segue os procedimentos 

abaixo descritos: 
 

a) O mantenedor de Polo UAB envia à DED/CAPES ofício de Solicitação de Abertura de 
Processo Seletivo para Coordenador de Polo UAB (vide modelo no Anexo II), 
apresentando os currículos de, no mínimo, três candidatos, utilizando o padrão 
apresentado no Anexo III e atendendo aos critérios dispostos no Anexo IV; 

b) A CAPES, após verificar atendimento dos requisitos pelos candidatos apresentados, 
envia às IES que atuam no polo os currículos para analise e seleção do novo 
coordenador; 

c) As IES atuantes no polo comunicam à CAPES o resultado do processo seletivo, 
mediante envio de ata descrevendo as etapas do processo e a ordem de classificação 
dos candidatos; 

d) A CAPES comunica ao mantenedor o candidato selecionado e solicita documentação 
complementar, apresentada nos Anexos V e VI; 

e) O mantenedor devolve à CAPES a documentação de efetivação do coordenador; e 
f) A CAPES envia ao mantenedor ofício indicando o término do processo seletivo e a data 

de início das atividades do novo coordenador; 
 

Observações: 

 Quando da substituição de Coordenador de Polo, junto com o envio da lista tríplice, o 
mantenedor comunicará à DED/CAPES o nome e dados de contato de um coordenador 
interino, que responderá pelo polo durante o prazo de 90 dias estipulado para o processo de 
seleção e nomeação do novo coordenador. O coordenador interino não receberá bolsa. 

 Caso a seleção não seja efetuada no prazo de 90 dias, o polo será declarado “Não 
Apto” por não ter solucionado a pendência (ausência de coordenador). O polo terá um prazo 
de 30 dias para recorrer dessa classificação (“Não Apto”), justificando o atraso, e solicitar 
prorrogação do prazo de seleção. Caberá à DED/CAPES deferir o recurso interposto. Essa 
penalidade não se aplicará no caso do atraso não ser da responsabilidade do mantenedor.  

 A documentação deve ser enviada para o endereço: Setor Bancário Norte – SBN, 
Quadra 2, Lote 6, Bloco L, 7º andar, CEP 70040-020, Brasília-DF, Coordenador Geral de 
Inovação em Ensino a Distância – CGIE/DED/CAPES. 

 O recebimento de bolsa somente poderá ocorrer após o término do processo seletivo e 
o recebimento, por parte da DED/CAPES, de toda a documentação exigida. 
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ANEXO I 

SUGESTÃO DE PLANO DE REVITALIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

Plano de Revitalização do Polo UAB do município XXX 

Item Restrição Apontada Ação Saneadora Prazo Conclusão Observações 

1     

2     

3     

4     

5     

6     

7     

8     
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ANEXO II 

MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA 
COORDENADOR DE POLO UAB 

OFÍCIO nº xxx/2013 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, em 22 de abril de 2013 

 

Ao Senhor 

JEAN MARC GEORGES MUTZIG 

Coordenador Geral de Inovação em Ensino a Distância 

Diretoria de Educação a Distância - DED/CAPES 

Setor Bancário Norte - SBN, Quadra 2, Lote 6, Bloco L, 7º Andar 

CEP 70040-020, Brasília-DF 

 

Assunto: Solicitação de processo seletivo para Coordenador de polo de apoio presencial 

do Sistema Universidade aberta do Brasil - UAB 

 

Senhor Coordenador Geral, 

1. Solicito, a partir da data xx/xx/xxxx, a exoneração do(a) Senhor(a) xxxxxxxxx da 
função de Coordenador(a) do Polo UAB xxxxxxxxx, conforme Exposição de Motivos anexa. 

2. Diante do exposto, solicito o início de processo seletivo para a coordenação do polo 
UAB, apresentando os candidatos a seguir (mínimo de três): 

i. xxxxxxx 
ii. xxxxxxx 
iii. xxxxxxx 

3. Em anexo, encaminho os currículos dos candidatos, no modelo padrão da CAPES. 

4. No caso de aprovação, comprometo-me a liberar o(a) candidato(a) selecionado(a) de 
suas atividades atuais neste Órgão para dedicar-se exclusivamente ao polo UAB. 

5. Durante o processo seletivo, para não haver prejuízo às atividades do polo, indico 
como Coordenador Interino o(a) Senhor(a) xxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxx, endereço eletrônico 
xxxxxxxxx, telefones (xx) xxxxxxxxx e (xx) xxxxxxxxx. 

6. Colocamo-nos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas e damos ciência 
sobre o prazo de 90 dias para conclusão do processo seletivo, estando, neste período, a 
situação do polo alterada para Apto com Pendências – AP, até a nomeação do Coordenador 
do Polo. 

 

Atenciosamente, 

 

XXXXXXXXXXXX (Nome) 

XXXXXXXXXXXXXXXXX (Cargo) 

XXXXXXX (Órgão) 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 

PRÉ-REQUISITOS PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE COORDENADOR DE POLO UAB 
(PROCEDIMENTOS ATUALMENTE EM VIGOR) 

 

 

a) Para atuar como Coordenador de Polo UAB, o(a) candidato(a) deve: 

I. Ter formação superior; e 
 

II. Ter pelo menos 1(hum) ano de experiência em gestão. 
 

b) Para o recebimento de bolsa, o(a) candidato(a) deve, além dos requisitos 

dispostos no item a): 

I. Ser professor efetivo (concursado) da rede pública; e 
 

II. Ter pelo menos 1(hum) ano de experiência no magistério. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Cabeçalho ou papel timbrado do mantenedor 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

              Eu XXXXXXXXX, declaro para devidos fins de comprovação que, o Senhor(a) 

XXXXXXXX residente no Município XXXXX/XX, endereço XXXX, CEP XXXXX, candidato(a) 

selecionado(a) para atuar como coordenador(a) do Polo UAB de XXXXXX/XX é professor 

(concursado) efetivo da rede pública, com experiência no magistério de XX anos, não exerce 

cargo em comissão e será liberado de suas atividades para dedicar-se exclusivamente ao Polo. 

 

Município, em XX de XXXX de 2013 

 

 

 

NOME DO MANTENEDOR 

Cargo 
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ANEXO VI 

 

Obs.: Não deve ser preenchido o campo 1. 
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